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RECLAMAÇÕES 
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LEIS 

LEI N° 1.850/2011-PMM 

DECLARA DE 
PÚBLICA NO 
MUNICIPIO DE 
COMUNIDADE 
RENASCER 

UTILIDADE 
AMBITO DO 
MACAPA, A 
TERAP~UTICA 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA: 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, no 

âmbito do Munlclpio de Macapá, amparada nos 

termos da Lei Municipal n• 1.438, de 08 de junho de 

2005, a COMUNIDADE TERAP~UTICA RENASCER. 

----· - ·-......... At'f. 2° Esta Lei entra em vigo;· ~ data de sua 
,/ \ 

publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN 

fevereiro de 2011. 

Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 1.851/2011-PMM 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA NO AMBITO DO 

MUNICIPIO DE MACAPÁ O 

CENTRO COMUNITARIO MARIA 

IMACULADA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA:. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

~~--~-···< ··---~~--~·"·--~------------------------------------------------------------------------------~ 
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Art. 1° Fica declarada como entidade de Utilidade 

Pública no Munlclplo de Macapá, com fundamento 

no disposto da Lei n°. 1.438/2005-PMM, o CENTRO 

COMUNITÁRIO MARIA IMACULADA, com foro 

jurf sob 1° Registro de 

Art. 2° Esta 

publlcaçlo. 

12.385 e 

de sua 

Í,~SILVA 

DECRETOS 
DECRETO No 0662, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2011 . 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 350.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no u~o das atribuições que lhe confere a Lei Orglln lca do 

Munlciplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I , 

Art. 7o, da Lei n° 1 .843, de 07 de janeiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Suplementar no va lor de R$ 350 .000,00 

(Trezentos e Cinqüenta Mil Real~) ":'(lnft;>rm ~ n 4.next;> I 

constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessflrios à 

execuçlo do d isposto no artigo anterior, decorrer i a de 

anulaçlo par cial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as d isposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURI NDO DOS SANTOS 

BANHA, em Macapfl, 11 de fevere iro de 2011. 

MARIA HE~ OSA GUERRA 
Prefeita do MJn~c~!'~':racapá em Exercfclo 

l ~hvH' 
JOSE SANTOS ABRANTES 

Se re árlo da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n° 0662, de 11 de fevereiro de 2011. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2100 - GABINETE DO VI CE PREFEITO 
2101 - Gabinete do VIce Prefeito 

I 
FONTE 

CÓDIGO Df 

uc:. 

0412,00102.011 0101 

TOTAL 

ESPEClf1CAçAO 

Manut. Administrativa 
do GAIIIV. 

Sub· Total 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

2100 - GABINETE DO VICE PREFEITO 
2101- Gabinete do VIce Prefeito 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPEC1flCAç1o 
u c. 

. 0412200102.0 19 0101 Manut. Admlnl•tr•tlv• 

! elo GAIIIV 
Sub · Total 

TOTAL 

9000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9001 - Reserva de Contlng&ncla 

FONTE 

CÓDIGO O f ESPECifiCAÇlO 
u c. 

9999901999.999 0 101 R HfW'VI de 
Contlnglncla 

Sub-Total 

TOTAL 

lU 

NATUREZA VALOR 

3310.14.00 10.0 00,00 
3310.30.00 10.000,00 
3390.31.00 230.000,00 
44510.52.00 ~ 

350.000,00 

350.000,00 

R< 

NATUREZA VALOR 

3310.36.00 ~~11 111111.1111 
150 .000,00 

150 .000,00 

lU 

NATUREZA VALOR 

1199.99 .99 ZIIII.IIIIII.Qll 
200.000,00 

200.000,00 

O E C R ET O N° 0761/2011- PMM / MACAPAPREV 
O PREFEITO MUNI CIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de :.uas atribuições legais que lhe são confer idas 
pelo Art. 222, i nciso 11, da Lei Org ân ica do Municíp io de 
Maca pá, 

RESOLVE: 

Art. 1~ Exoner ar AULO CAVO DE LACERDA 
MIRA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Procurador Adjunto, do Grupo de Cargo Comissionado 
da Fundação Macapá Previdência - MACAPAPREV. 

Art. 2u Este Decreto entr a em v1gor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrár io. 

PUBUQUE-SE E CUMPRA-

O DOS SANTOS BANHA, 
21 de fevereiro de 2011. 

~__., 
IGUES GÓES DA SILVA 

.bttlltliJ€fl. 'TO~ MACA PÁ 

Dz:.!Wl~~R~IGUES BARBOSA 
IJlilli!II~DENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDÊNCIA 
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O E C RETO N° 0762/2011 - PMM/MACAPAPREV 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Munldplo de 
Maca pá, 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar KARLÉCIO ROGÉRIO 

BATISTA E SILVA do Cargo de Provimento em Comissão 
de Controlador Interno, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV /PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

.l l d t t~vt!reiro de 2011. 

ANTONIO ROBE 
PREFEITO 

-~/ 

/._;_ -----· 
------ ~~~-

BE RODRIGUES BARBOSA 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDÊNCIA 

O E C RETO N° 0763/2011 - PMM/MACAPAPREV 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso d(' cuils atri buições legais que lhe.> são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, 

RESOLVE: 
Art. 1" Nomear AULO CAVO DE LACERDA 

MIRA para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Controlador Interno, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Fundação Macapa Previdência -
MACAPAPREV /PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
dispos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

BANHA, 
21 de fevereiro de 2011. 

RIGUES BARBOSA 
ENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDÊNCIA 

---

D [ C R E T D N° 0766/2011 - PMM/MACAPAPREV 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições lega1s que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos 11, da Lei Orgânica do Mun1cípio 
de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 1 u Exonerar ROSE LI PRADO CALDAS 
do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do 
Departamento de Administração, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Fundação Macapá Previdência -
MACAPAPREV. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

BE RODRIGUES BARBOSA 
'""""'.-''K PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDÊNCIA 

O E C R ET O N° 0767/2011 - PMM/MACAPAPREIJ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222 incisos n . da lei Orgânica do Município 
de Macapá, 

R E 5O l IJ E· 

Art. 111 Nomear ULYSSES GUIMARÃES 
AIRES DA COSTA para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe do Departamento de 
Administração, do Grupo de Cargos Comissionados da 
Fundação Macapá Previdência - MACAPAPREV. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRÁ-

DOS SANTOS BANHA, 

BEN RODRIGUES BARBOSA 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDÊNCIA 
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O E C R E T 0 N° 0772/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrtbuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso Il da lei Orgânica do Município de 
Ma capá, 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar SANDRA NAZARÉ 

FERNANDES Ot:: ALMEIDA do Cargo de Provtmcnto em 
Comissão de Subcorregedora Geral do Munldpio de 
Macapá, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Corregedoria Geral do Município de Macapá 
CORGEM/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposu;ões em contrário. 

SE. 

O E C RETO N° 0773/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art 222. inciso 11 da Lei Orgânica do Muntcipio de 
Macapã, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear KARLÉCIO ROGÉRIO 
BATISTA E SILVA para exercer o Cargo de Provimento 
em Comtssão de Subcorregedor Geral do Município de 
Macapá, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Corregedoria Gerai do Município de Macapá 
CORGEM/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINOO DOS 
em Macapá-AP, 21 de fevereiro de 2011. 

I 

O E C RETO N° 0774/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II da lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

RESOLVE: 

Art. 1 u Exonerar LO RENA ANDRADE DE 
CARVALHO do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Jurídica Setorial, código CC-QJ, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Especial de 
Coordenação das Subprefeituras. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
i.DJ;.;w:-1fe-61iit-44-!d~le fevereiro de 2011, revogadas as 

REGISTRE-SE, 
SE. 

SANTOS BANHA, 
21 dl! feverctro de 2011. 

O E C R E T 0 N° 0775/2011- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11 da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

RESOLV E: 

Art. 1° Nomear SANDRA NAZARÉ 
FERNANDES ALMEIDA para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessora Juridtca Setorial, 
código CC-oJ, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Especial de Coordenação das Subprefeituras. 

Art. 2u Este Decreto entra em vigor a 
contar do · de 2011, revogadas as 
dis 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINOO 
21 de fevereiro de 2011. 

f CUMPRA-

., 

) , 
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O E C R E TO N° 0746/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

R E SOLVE: 

Art. 111 Exonerar RITA PINHEIRO MACEDO 
GUERREIRO SOUZA do Cargo de· ·Provimento em 
Comissão de Assessora Juridica Setorial, código CC-03, 
do Grupo de Cargo Comissionado da Procuradoria Geral 
do Munldpio de Macapá- PROGEM/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
_guli:M-.Qe · vereiro de 2011, revogadas as 

· disposições em contrário. 

E-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO 
18 de fevereiro de 2011. 

SANTOS BANHA, 

\ 
DA ROCHA 

E ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O N° ill2/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL· DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e, 

Considerando os termos dos Ofícios nso 
001/2010-GOOl e 002/2011-GOOl, datado de 
05/05/2010 e 17/02/2011, respectivamente, Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá-TCE, 

O ECR ETA: 

Art. 111 Colocar à Disposição· do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá-TCE, a s·ervidora RITA 
PINHEIRO MACEDO GUERREIRO SOUZA, matricula nll 
1112503, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Advogada, lotada 
na Procuradoria Geral do Município de Macapá-PROGEM 
/PMM, com ônus para esta Municipalidade. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor, a 

I 

• 
contar do dia vereiro de 2011, revogadas as 
dis s em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINDO 
em 18 de fevereiro de 2011. 

O E C RETO N° Q.Zll/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Municipio de 
Maca pá, 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar CLEUMA RODR. ,ES 
AMANAJÁS do Cargo de provimento em comissão de 
Assessora, código CC-02, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Coordenadoria Municipal de Pollticas 
Públicas para as Mulheres-CMPPM/GABI, da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefelto-GABI/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar e 2011, revogadas as 
di 1ções em ~ontrário. 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINDO DO 
Macapá-Ap, 21 de fevereiro de 201 . 

O E C RETO N° 2Z9/2011 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 
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/ 

• 
RESOLVE: 

Art. 111 Nomear ELZA JOAQUINA SILVA 
BARBOSA para exercer o Cargo de provimento em 
comissão de Assessora, código CC-02, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Coordenadoria Municipal de 
Politlcas Públicas para as Mulheres.CMPPM/GABI, da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito· 
GABI/PMM. 

Art. 211 Este Decreto enb"a em vigor a 
e 2011, revogadas as 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS 
Macapá-Ap, 21 de fevereiro de 2011. 

O E C R E TO NO illj/2011 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar FRANCIMAR SILVA DE 
AVIZ do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
da EMEF Hildemar Maia, Código CC-01, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto enb"a em vigor a 
contar do dia 01 de março de 2011, revogadas as 
disposições em conb"ário. 

DECRETO N°~2011·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso U, da Lei Orgânica do Munlciplo de 
Macapã, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear LINDALVA AZEVEDO 
FERNANDES para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora da EMEF Hlldemar Maia, Código 
CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educaçlo- SEMEO/PMM. 

Art. 211 Este Decreto enb"a em vigor a 
co · março de 2011, revogadas as 

lsposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINDO 
Macapá·Ap, 21 de fevereiro de 20 

E·SE E CUMPRA· 

SANTOS BANHA, 

O EC RETO NO ~/2011· PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
_ uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

RESOLVE: 
Art. 111 Exonerar ELIEL TENÓRIO SOARES 

do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Iniciação Esportiva, Código CC-01, do Grupo 
de Cargo Comissionado da Coordenadoria Municipal de 
Esporte e Lazer - COMEL/GABI, da Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito/GABI/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de março de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 
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DECRETO N0~/2011-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL Df. MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Muniápio de 
Macapá, 

RESOLVE: 
Art. 1a Nomear RILDO ROSRIGUES 

AMANAJÁS FILHO para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de IniciaçJo 
Esportiva, Código CC-01, do Grupo de Caf90 
Comissionado da Coordenadoria Municipal de Esporte e 
Lazer - COMEL/GABI, da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito/GABI/PMM. 

SE. 

Art. 2a Este Decreto entra em vigor a 
dia 01 ae março de 2011, revogadas as 
em contr o. 

REGISTRE-SE, E-SE E CUMPRA-

Palácio LAURINDO S SANTOS BANHA, 
Macapá-Ap, 21 de fevereiro de 20 

RO~SILVA 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

D E C R E TO N° QZZQ/2011 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Of9ânica do Munlclpio de 
Maca pá, 

RESOLVE: 
Art. 1a Exonerar AUGUSTO RICARDO 

BARRETO DE ARAÚJO do Caf90 de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
código CC-01, do Grupo de Cargos Comissionados da 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
EMTU/PMM. 

SE. 

Palácio LAURINDO 
21 de fevereiro de 2011. 

SANTOS BANHA, 

/ 

DECRETO NO 2.ZZ!/2011- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei 01'9ânica do Munidpio de 
Macapá, 

RESOLVE: 
Art. 111 Nomear ANA MARINALDA 

FERREIRA DE SOUZA para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos código CC-01, do Grupo de Caf90S 
Comissionados da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos - EMTU/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do di e 2011, revogadas as 
dis 

REGISTRE-SE, E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS S TOS BANHA, 
21 de fevereiro de 2011. 

ANTO~B~DRIGUE~A 
PREFEITC:1 :u0~ICÍPIO DE MACAPÁ 

: 

DECRETO NO 0777/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

RESOLVE: 

Art. 1a Nomear, interino e 
cumulativamente, ELCIDES BARROS VALES - Diretor 
Administrativo e Financeiro, da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor Presidente da 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos, código AP-
01, do Grupo de Cargos Comissionados da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos - EMTU/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
· de 2011, revogadas as 

REGISTRE-SE, E E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS S 
21 de fevereiro de 2011. 
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D E C RETO N° 2ZZ§/2011- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de · 
Macaoá e, 

Considerando os termos do expediente 
s/n, datado de 21/02/2011, do Senhor ELYNANDO 
PANTOJA CARDOSO - Diretor-Presidente da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos, 

R E 50 L VE: 
Art. 1 g Exonerar, a pedido, EL YNANDO 

PANTOJA CARDOSO do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor Presidente da Empresa Municipal 
de Transportes Urbanos, código AP-01, do Grupo de 
Cargos Comissionados da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos- EMTU/PMM. 

Art. Decreto entra em vigor a 
ntar do dia 22 de fevere de 2011, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINDO S SANTOS BANHA, 
21 de fevereiro de 2011. 

DE C R E TO NO QZZ§/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, Parágrafo único, da Lei Orgânica 
do Município de Macapá. 

R E 50 L V E: 

Art. 1R Exonerar FRANCILENE LOBO DO 
NASCIMENTO do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretora de Trânsito da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos - EMTU/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 22 de fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SAN 
21 de fevereiro de 2011. 

DECRETO Ng 2.2 1/2010-PMM, datado de 23 
de setembro de 2010. 

Cons1derando mudanças na titularidade dos Cargos 
em Comissão, nos termos do Art. 222 inciso 11 da Lei 
Orgânica do Município de Macapá. 

( ... ) 
Art. 1° Constituir a Comissão 

Espec1al de Licitação composta por: ALBINO LUTIANI 
DA COSTA BRITO, Representante da EMTU, ELIELSON 
ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA, Funcionário da EMTU; 
HELDER MAGALHÃES MARINHO, representante da PMM; 
RIZONILSON DE FREITAS BARROS, SAMUEL AMORIM 
MAFRA, ARTUR JOSÉ PAULINO, MANOEL DO SOCORRO 
BORGES DA SILVA, ADAL TO SANTANA GURJÃO, CARLOS 
KLEBER NUNES, todos representantes da Classe dos 
Condutores Autônomos (taxistas), LUIZ JOSÉ DOS 
SANTOS MONTEIRO, representante da Câmara de 
Vereadores de Macapá, para que sob a presidência do 
primeiro, com objetivo de na Concorrência Pública n° 
002, Processo Administrativo no 166/2010-EMTU 
analisar e selecionar as propostas dos candidatos a 
permissão de 100 (cem) novas placas de táxi no âmbito 
do Município de Macapá. 

( ... ) 

LEIA-SE: 

( ... ) 

Art. 1° Constituir a Comissão Especial de 
LICitaçao composta por: IGOR ROBERTO DA SILVA 
BARROS, Representante da EMTU, ELIELSON ANTÔNIO 
PEREIRA DA COSTA, Funcionário da EMTU; LUIZ 
AUGUSTO PINHEIRO CARDOSO, representante da PMM; 
RIZONILSON DE FREITAS BARROS, SAMUEL AMORIM 
MAFRA, ARTUR JOSÉ PAULINO, MANOEL DO SOCORRO 
BORGES DA SILVA, ADALTO SANTANA GURJÃO, CARLOS 
KLEBER NUNES, todos representantes da Classe dos 
Condutores Autônomos (taxistas}, LUIZ JOSÉ DOS 
SANTOS MONTEIRO, representante da Câmara de 
Vereadores de Macapá, para que sob a presidénc1a do 
primeiro, com objetivo de na Concorrência Pública no 
002, Processo Administrativo n° 166/2010-EMTU 
analisar c selec1onar as propostas dos candidatos a 
permissão de 100 (cem) novas placas de táxi no âmbito 
do Município de Macapá. 

( ... ) 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBt~-SE E CUMPRA

PaláCIO LAURINDO DOS ~ANTOS BANHA, 
23 de ,.,.,e;,o de 2011. J 

.... ___________________________ _, ·.-·-- -·•r .. • .;;!.,..,. " ~ .. 


